
JURISPRUDÊNCIA – JUIZADOS ESPECIAIS

ASSUNTO: Representação criminal

EMENTA:  HABEAS CORPUS.  CRIME DE AMEAÇA.  AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO.
FORMALIDADE  SUPRIDA  PELA  MANIFESTAÇÃO  DE  VONTADE  DA  VÍTIMA.
ATIPICIDADE.  REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.  COMPARECIMENTO  À  AUDIÊNCIA
PRELIMINAR SEM ADVOGADO. NULIDADE SANADA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 1.  A
representação  na  ação  penal  pública  prescinde  de  formalidade,  bastando  a  manifestação

inequívoca da vítima no sentido de processar o ofensor. (…) (STF, HC 92870, Relator(a):  Min.
EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 13/11/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC
22-02-2008 EMENT VOL-02308-05 PP-00904 LEXSTF v. 30, n. 355, 2008, p. 459-464) 


